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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024 

  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024 

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  

  
A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que este subscreve, FAZ SABER, 
que se encontram abertas inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de Provas Objetivas e Títulos para contratação 
temporária, em caráter de substituição dos cargos de: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – MÚSICA e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – INGLÊS em conformidade com as instruções deste edital.  

 1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  
1.1        O certame a que se refere o presente Edital será executado na modalidade online, pelo Instituto UNIQUE (Instituto de 

Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais), instituição de atendimento em âmbito 
nacional com registro no Conselho Regional de Administração do Estado de São Paulo nº 023760 CRA-SP, 
atendendo pelo endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br e correio eletrônico 
contato@institutounique.org.br. e Fiscalizado e Acompanhado pela Comissão Especial para Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024. 

1.2       O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital compreenderá exame para aferir conhecimentos e habilidades, 
mediante aplicação de provas objetiva, e de títulos, de caráter eliminatório.  

1.3         O conteúdo programático das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.  
1.4        Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização da 

prova. O profissional deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações na página eletrônica: http://www.institutounique.org.br 

 

2.  DOS CARGOS  

  
2.1       O Valor da Taxa de Inscrição, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa 

com deficiência (PcD), a referência salarial e remuneração inicial bruta e o valor da taxa de inscrição, a 
escolaridade e requisitos mínimos para o cargo são os estabelecidos a seguir: 
 

Tabela 2.1: 

NÍVEL SUPERIOR (1) – Taxa de Inscrição R$ 35,00 

CARGO 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD (2) 

Ref. E 
Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Requisitos Mínimos Exigidos 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
(PEB II) – INGLÊS 

 
h/a 

*CR. - 28,15 

Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena com 
habilitação específica em Inglês. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
(PEB II) – MÚSICA  

h/a *CR. - 23,94 

Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena com 
habilitação em Pedagogia e 
experiência comprovada na área 
de atuação. 

(1) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for inferior ao previsto 
em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  

(2) Cadastro Reserva. 
 
3.  DAS INSCRIÇÕES  

  
3.1     A inscrição no certame implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo profissional das condições 

estabelecidas neste Edital.  
3.2   As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente via internet.  
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3.3      O período para a realização das inscrições será a partir das 00h01 min do dia 23/02/2024 às 23h59 min do dia 05/03/2024, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br.  

3.4         Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em inscrever-se para 
o presente processo deverá obrigatoriamente:  

 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas e submeter-se 

às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a 

data estabelecida no subitem 3.7 deste Edital;  
c) realizar o upload de seu documento de identidade com foto (RG).  

 
3.5 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pelo INSTITUTO UNIQUE através do banco, da 

confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição e publicação do Edital de Deferimento Preliminar das Inscrições.  
3.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
3.7 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, preferencialmente nas Casas Lotéricas, 

até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o 
mesmo deverá acessar o endereço http://www.institutounique.org.br imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar 
o pagamento até o dia 06 de março de 2024. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 
acatadas.  

3.7.1 É de responsabilidade do candidato que acesse o link citado no subitem 3.7, e efetue a geração do boleto bancário com 
a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco que o candidato irá se utilizar 
para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado 
na guia de pagamento.  

3.7.2 O INSTITUTO UNIQUE, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 
estabelecida no subitem 3.7 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido 
em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste processo.  

3.8 Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de transferência do valor pago a título da inscrição a terceiros.  
3.9 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição determinará o cancelamento 

desta e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
3.10 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos Correios, bem como as pagas em cheque que 

venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de 
programação de pagamento.  

3.11 A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificadas em qualquer etapa 
do presente certame, implicará eliminação automática do profissional, sem prejuízo das cominações legais. Caso a 
irregularidade seja constatada após a homologação do resultado final, o profissional não obterá o Título de Especialista.  

3.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br, no período das 00h01min do dia 09/03/2024 
até às 23h59min do dia 10/03/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

   
4.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

 
4.1        Os candidatos com deficiência ou não deverão selecionar, no momento da inscrição, condição especial para realização 

da prova e comprovar através de envio do laudo médico a condição que necessitar. Em casos de deficiência visual total, 
o candidato deverá ter o suporte do responsável direto para leitura da prova.  

4.2   O laudo médico deverá: estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do candidato, com carimbo 
indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão; dispor sobre a espécie e o 
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. Somente serão considerados os 
laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. O(a) candidato(a) 
deve enviar também, junto ao laudo, cópia de seu documento oficial de identificação com foto e CPF e cópia do 
documento oficial de identificação com foto e CPF do responsável que irá prestar suporte, caso seja necessário. 

4.3      O laudo médico deverá ser enviado, no período das 00h01min do dia 23/02/2024 às 23h59min do dia 05/03/2024 
observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio de Laudo Médico (condição especial para prova),  
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6.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes provas:  

  
TABELA 6.1  

CARGOS 
 

DISCIPLINA QUESTÕES VALOR 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 
Raciocínio Lógico 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Legislação e Conhecimentos Específicos 10 5,00 50,00 
TOTAL 30 - 100,00 

 
7.  DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

  
7.1       As Provas Objetivas serão aplicadas de forma ONLINE e ocorrerão na data provável de 17 de março de 2024, em horário 

a ser informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br, no dia 
12/03/2024.  

7.2   O horário de início das provas será o mesmo para todos os candidatos.  
7.3    Será disponibilizado no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br edital com todos os links para a realização 

do simulado (acesso teste) da plataforma pelos candidatos. É de exclusiva responsabilidade do candidato, acessar o link 
para que o candidato realize a ambientação e testes necessários anteriormente a efetiva realização das Provas.  

 

  

 
 
 
4.4 

 
disponível no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, 
JPEG ou PDF. 
A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá solicitar esse atendimento 
indicando, claramente, no Formulário de inscrição via internet, a opção ‘Lactante”, e deverá enviar cópia da certidão de 
nascimento do lactente, conforme subitem 4.3, além da cópia de seu documento oficial de identificação com foto e CPF 
e cópia do documento oficial de identificação com foto e CPF do responsável que irá prestar suporte, caso seja 
necessário. Enviar documento com a data de nascimento do lactente, conforme subitem 4.3, além da cópia de seu 
documento oficial de identificação com foto e CPF e cópia do documento oficial de identificação com foto e CPF do 
responsável que irá prestar suporte, caso seja necessário. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 
necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas.  

4.5   O envio de uma destas solicitações não garante ao profissional o atendimento especial. O pedido será deferido ou 
indeferido pelo INSTITUTO UNIQUE, após criteriosa análise da solicitação.  

4.6   A solicitação de atendimento especial será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.     

4.7   O deferimento das solicitações  especiais estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br a partir da data provável de 08/03/2024.  

5 DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES  

 5.1  O edital de deferimento das inscrições será divulgado na página eletrônica http://www.institutounique.org.br na data 
provável de 04/03/2024.  

5.2   Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no item 
14 deste Edital.  

5.3   No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos e dos candidatos solicitantes de condições 
especiais para a realização das provas objetivas e de títulos.  

5.4   O INSTITUTO UNIQUE, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do certame, que decidirá sobre 
o pedido de reconsideração e divulgará o resultado por meio de edital disponibilizado na página eletrônica 
http://www.institutounique.org.br.   

 
6 DO CONTEÚDO  
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7.3.1    Serão aplicados 2 (dois) simulados para ambientação dos candidatos ao sistema de prova on-line, que serão realizados 
nas seguintes datas, 1º SIMULADO: de 6 a 13/03/2024, das 00h01min às 23h59min e o 2º SIMULADO: de 14 a 
15/03/2024, das 00h01min às 23h59min.  

7.3.2    Os candidatos que porventura não consigam acessar o 1º SIMULADO deverão regularizar seu computador ou notebook, 
necessariamente no dia 14/03/2024.  

7.4        É muito importante que neste momento o candidato teste os dispositivos necessários para a realização das Provas, tais 
como Webcam e Microfone.   

7.5      Serão disponibilizadas 5 (cinco) questões testes/fictícias para que o candidato realize a simulação de respostas das 
mesmas.  

7.6   O acesso às questões do Processo Seletivo, só será liberado no momento da prova.  
7.7        No dia de realização das provas, o candidato deverá acessar o sistema de avaliação com no mínimo 30 (trinta) minutos 

de antecedência do horário estipulado para início das provas.  
7.8      O candidato deverá realizar as provas em computador/desktop pessoal por meio do ambiente virtual de avaliação e enviá-

las para avaliação, mediante orientações e comandos no próprio sistema de provas disponibilizado.  
7.9      É de responsabilidade exclusiva do candidato a garantia da conectividade com a internet durante todo o período de 

realização da prova.  
7.10   O inscrito deverá certificar-se antecipadamente quanto as especificações de hardware, software e equipamentos 

necessários à realização da prova online: 
             
              a) computador ou Notebook;  

b) ser Administrador da máquina em função da necessidade de instalação de browser seguro e/ou plug-in; c) 
sistema operacional Windows 10 ou Superior;  
d) no mínimo 4GB de memória RAM LIVRE;  
e) conexão de internet de 20 MBps no mínimo;  
f) utilizar o navegador Google Chrome versão 100 ou superior;  
g) teclado Português (Brasil ABNT ou ABNT 2);  
h) webcam; e   
i) microfone.  

 
7.10.1  Além das especificações do item anterior todos os candidatos deverão no momento da realização da prova compartilhar 

sua tela, para filmagem, e realizar a prova on-line em modo de tela cheia, caso o candidato saia do modo de tela cheia 
essa atitude será considerada como fraude, e consequentemente o candidato será eliminado do processo seletivo.   

7.11 O sistema de prova online não é compatível com dispositivos móveis (celulares e tablets) e não é compatível com 
computadores MAC e Sistema Operacional Linux, caso o candidato não possua conhecimento sobre os termos 
técnicos citados acima, o mesmo deverá procurar previamente apoio e suporte técnico, a fim de confirmar cumprir os 
requisitos necessários.  

7.12 É de responsabilidade do candidato providenciar o equipamento mínimo exigido e a conexão necessária para a 
realização das provas.  

7.13 A Coordenação do Instituto UNIQUE usará sistema de proctoring, estabelecendo navegação em tela cheia durante a 
aplicação das provas, não permitindo prints ou gravação de tela, cópias, colas e minimização ou troca de tela, conectar 
o computador a mais de um monitor, ou a um projetor e/ou deixar qualquer aplicativo aberto ou  em execução, mesmo 
que esteja em segundo plano.  

7.14 Softwares como antivírus e firewall, que impeçam o acesso exclusivo ao navegador deverão ser desativados no período 
de realização das provas, a fim de evitar problemas de compatibilidade entre o navegador e o ambiente de avaliação 
on-line.  

7.15 A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por ausência de requisitos 
necessários à prestação das provas, falhas técnicas de computadores pessoais, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como de outros fatores de ordem técnica 
do local onde o candidato fará as provas, que impossibilitem a realização e/ou a finalização ou envio das provas.  

7.16 A câmera e o microfone devem estar descobertos, podendo captar imagem do candidato inscrito e som ambiente 
durante a realização da prova. O candidato deverá permitir o acesso a câmera e microfone pelo sistema de prova 
online.  

7.17 A câmera fará a monitoração do candidato durante a realização das provas, mediante capturas de imagem para banco 
de imagem de avaliação e reconhecimento facial do candidato.  
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7.18 Iniciada a prova, o candidato não poderá, de forma alguma, se ausentar da captação de imagem, manter-se com a 
cabeça baixa ou de lado, sob pena de ser eliminado do processo seletivo.  

7.19 A prova será finalizada após a submissão dos itens na plataforma, ou ao término do tempo máximo para realização.  
7.20 Durante a realização das provas online, o candidato deverá estar, obrigatoriamente, sozinho no ambiente de prova e 

não poderá acessar outras páginas da internet, nem utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
adicional (tais como aparelhos de telefonia celular, tablet etc.).  

7.21 Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização de máquinas calculadoras e(ou) similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos, rascunhos ou qualquer outro material de consulta.  

7.22 Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização de aparelho auditivo.  
7.23 Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório 

que cubra as orelhas do candidato ou dificulte o reconhecimento facial. São proibidos também o uso de fones de ouvido 
e headphones.  

7.24 O INSTITUTO UNIQUE, por meio da ferramenta própria da Coordenação, contará com fiscalização/monitoramento 
remoto ao vivo da realização dos exames, podendo o fiscal comunicar-se em tempo real com o candidato em caso de 
irregularidades. Eventuais irregularidades, mesmo quando verificadas após a realização das provas, por meio do 
relatório do fiscal e da análise das imagens, sons e gravação de tela de prova do candidato poderão implicar na 
eliminação do candidato do processo seletivo.  

7.25 Não haverá segunda chamada para a aplicação da prova objetiva e de títulos em hipótese alguma. O candidato que 
deixar de acessar nos horários determinados no comunicado de convocação, a ser publicado na página de 
acompanhamento do processo seletivo, endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br, será eliminado do 
processo.  

7.26 Tendo em vista as características do exame e considerando as orientações dos órgãos de fiscalização e controle 
competentes (Polícia Federal, Polícia Civil do Distrito Federal, tribunais de contas, entre outros), o INSTITUTO UNIQUE 
reserva-se o direito de utilizar identificadores de “IP”, rastreadores de comportamento de teclado e mouse, ferramentas 
de identificação facial, entre outras providências necessárias à perfeita realização do exame.  

7.27 Para efeito de auditoria e aplicação do sistema antifraude de verificação de respostas, as provas poderão ter seu 
conteúdo comparado umas com as outras e, se necessário, as imagens gravadas da tela do candidato durante a 
realização das provas serão analisadas.  

7.28 Terá a sua prova anulada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que, durante a aplicação 
das provas:  
 
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para si e(ou) para terceiros;  
b) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução das provas;  
c) utilizar-se de livro, dicionário, notas e(ou) impressos e(ou) que se comunicar com outro candidato;  
d) for surpreendido com qualquer recipiente ou produto com embalagem que não seja feita com material transparente;  
e) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, 

pager, tablets eletrônicos, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e 
outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e(ou) equipamento 
similar; f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas;  

g) ausentar-se da frente da câmera, a qualquer tempo;  
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
i) descumprir as instruções contidas no sistema de provas;  
j) descumprir as normas contidas neste edital, no todo ou em parte, e(ou) outros que vierem a ser publicados.  
k) não atingir a pontuação mínima estabelecida no subitem 8.3 e 8.5.1 deste Edital.  

 
7.29 Caso seja necessário, o candidato deverá providenciar que os alimentos a serem consumidos estejam desembalados 

e (ou) acondicionados em saco de plástico transparente e(ou) porta-objetos de plástico transparente.   
7.30 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova 

será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
7.31 A Prova Objetiva terá a duração total de 4h (quatro horas) ininterruptas. Não haverá, por qualquer motivo, 

prorrogação do tempo previsto para a realização das provas.  
7.32 Caso o candidato finalize sua Prova Objetiva e de Títulos antes do término previsto para realização, o mesmo deverá 

clicar “Finalizar Avaliação” para concluir sua prova e então poderá ausentar-se do computador.   
7.33 As Provas realizadas estarão disponíveis no Portal do Candidato, na mesma data da divulgação dos resultados das 

provas, ficando disponível para consulta durante o prazo recursal.  
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7.34 Todo o período de realização da Prova online será gravado e passará por uma verificação posterior, um processo de 
auditoria, por meio de relatório de índice de credibilidade e imagem/sons capturados durante sua execução.  

7.35 A identificação de comportamentos inadequados (infrações) poderá levar à anulação de sua Prova online, 
sem que seja concedida a oportunidade de uma nova realização ou qualquer espécie de solicitação.  

7.36 Caso seja comprovado o comportamento inadequado (infração), a Prova online do aluno será anulada com base nos 
relatórios de índice de credibilidade gerados pelo sistema de monitoramento remoto e nas imagens/sons gravados 
durante a sessão da Prova online.  

7.37 As imagens e sons gravados serão usados, quando necessário, somente para análise de comportamento durante a 
aplicação e realização da Prova online, obedecendo aos critérios da Lei Geral Proteção de Dados Pessoais Nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD.  

7.38 Em caso de queda de energia ou queda ou instabilidade de internet o tempo que o candidato permanecer 
desconectado do ambiente de provas NÃO será compensado.  

  
8.  DAS PROVAS OBJETIVAS  

  
10.1   Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que obtiverem nota na Prova Objetiva igual ou superior a 

30(trinta) pontos.  
10.1.1         A tabela de pontuação de títulos consta no Anexo II.  
10.2           O período para que os títulos sejam enviados será o período de inscrições, disponível na página eletrônica da 

Instituto UNIQUE http://www.institutounique.org.br, SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
CANDIDATO ACOMPANHAR A PUBLICAÇÃO.  

10.3   Os candidatos para participar da Prova de Títulos deverão:  
 

a) preencher  o  Formulário  de  Cadastro  de  Títulos  disponível  no  endereço 
eletrônico http://www.institutounique.org.br;  

b) após completado o preenchimento, realizar o upload de cada título correspondente a cada tópico, conforme 
instruções:  

b.1) os documentos comprobatórios de Títulos, deverão ser enviados, por meio do link “Prova de Títulos” disponível na 
Área do Candidato, a ser disponibilizado no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br, em arquivo 
salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, com o tamanho máximo total de 20MB;  

10.4 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não esteja protegido por 
senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação.  

10.5 Poderão participar da Prova de Títulos os candidatos que possuírem os títulos descritos na tabela contida 
no Anexo II deste Edital. Os documentos deverão ser apresentados por meio digital. Os documentos 
enviados terão sua validade analisada pela banca examinadora.  

10.6 A Prova de Títulos será avaliada na escala de 0 (zero) a 13 (treze) pontos, de acordo com a tabela contida no 
Anexo II deste Edital.  

10.7 Os certificados e/ou declarações de conclusão de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado) deverão 
estar acompanhados do respectivo histórico escolar, conforme Resolução-CNE nº 1, de 3 de abril de 2001, 
alterada pela Resolução-CNE nº 1, de 8 de junho de 2007.  

8.1  Para os cargos de que trata este Edital, a Prova Objetiva, de caráter classificatório, será avaliada conforme a Tabela 
do item 6.  

8.2  Cada questão da Prova Objetiva terá 04 (quatro) alternativas, sendo apenas 01 (uma) alternativa correta.  
 

9.  DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR  

9.1  O gabarito preliminar e a relação de questões da Prova Objetiva serão divulgados 1 (um) dia após a aplicação 
da Prova Objetiva, no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br.   

9.2  Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente 
fundamentado, nos termos do item 12 deste Edital.  

10.  DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  
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10.8 Os documentos pertinentes à Prova de Títulos deverão ser organizados na ordem constante na tabela 
específica do Anexo II.  

10.9 Não serão avaliados os documentos:  
 
a) entregues após o período, ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;  
b) que não preencherem devidamente os requisitos exigidos para sua comprovação;  
c) cuja digitalização esteja ilegível ou se tratar de arquivo corrompido;  
d) sem data de expedição;  
e) sem tradução juramentada, se expedido fora do país;  
f) obtidos antes da graduação.  

 
10.9.1     Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e 

se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à 
perfeita avaliação do documento.  

10.9.2     Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecidos 
na tabela contida no Anexo II deste Edital não serão considerados.  

10.9.3      Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. Dessa forma, o documento será avaliado 
para atender a um critério.  

10.9.4      Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela contida no Anexo II deste Edital.  
10.9.5    Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

profissional terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
10.9.6    Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras somente serão considerados se 

devidamente revalidados por instituição competente, na forma da legislação vigente.  
10.9.7       Os diplomas de pós-graduação em nível de especialização deverão conter a carga horária cursada.  
10.10        Passado o período de envio de títulos, não será admitido o pedido de inclusão de novos documentos.  
10.11        É de exclusiva responsabilidade do profissional o envio dos documentos e a comprovação dos títulos.  
10.12      Será atribuída pontuação 0 (zero) ao profissional que não entregar os documentos no prazo estabelecido e/ou enviá-

los de forma não compatível com este Edital.  
10.13       A listagem dos candidatos aprovados na Prova de Títulos será publicada em edital, por meio da página eletrônica 

http://www.institutounique.org.br.   
  
11.  DA NOTA FINAL DOS CANDIDATOS  

  
11.1      A Classificação dos candidatos será divulgada por ordem alfabética.  
11.2      A Nota Final dos candidatos será igual à nota obtida na Prova Objetiva, somada à nota da Prova de Títulos, de acordo 

com a seguinte fórmula:  
NF = NPo + NPt 

  

12.  DOS RECURSOS  
  
12.1  Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, o INSTITUTO UNIQUE, no prazo de 2 (dois) dias da 

publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:  
 

a) contra o indeferimento da inscrição na condição pagamento não confirmado ou condição especial;  
b) contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar;  
c) contra o resultado da Prova Objetiva;  
d) contra o resultado da Prova de Títulos;  

 
12.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 

endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br sob pena de perda do prazo recursal.  
12.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço eletrônico 

http://www.institutounique.org.br.   
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12.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso da alínea b), o recurso 
deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  

12.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados.  

12.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 12.1 deste Edital.  
12.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo 

aceitos recursos coletivos.  
12.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  
12.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da Prova 

Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  
12.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  
12.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação 

inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  

12.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  
12.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
12.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.  
12.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.  
12.16 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão divulgadas as 

respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br. Não serão encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos.  

12.16.1  As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para 
consulta individual do candidato no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br  do INSTITUTO UNIQUE por 
10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere.     

12.17    A Banca Examinadora O INSTITUTO UNIQUE, empresa responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais.  
  

13.  DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

  
13.1   O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo e publicado na forma de aviso no Diário Oficial Municipal Eletrônico e, na 
íntegra, no endereço eletrônico do O INSTITUTO UNIQUE, em lista por ordem alfabética e por cargo, na qual constará 
apenas o nome dos candidatos aprovados.  

  
14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
14.1    Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br.   

14.2     As convocações para realização das provas e o resultado final serão publicados nos sites da Prefeitura Municipal de São 
Pedro do Turvo http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br  e http://www.institutounique.org.br. É de responsabilidade do 
profissional acompanhar estas publicações.  

14.3     Ao efetuar a sua inscrição, o profissional assume o compromisso tácito de aceitar as condições estabelecidas neste Edital 
e na Legislação pertinente.  

14.4     Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do profissional, mesmo que já tenha 
sido divulgado o resultado deste certame e embora tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sem direito a 
recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

14.5    A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em caráter 
irrecorrível, como desistência.  

14.6     O candidato que necessitar atualizar dados pessoais poderá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo 
próprio candidato, por meio do e-mail de atendimento ao candidato contato@institutounique.org.br, anexando os 
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documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo Seletivo Simplificado, cargo e número 
de Inscrição, até a data de publicação do resultado final do processo.  

14.7      As disposições referentes ao procedimento de registro e emissão da Certificação de Especialista serão disponibilizadas 
no Edital de Homologação do Resultado Final do Exame.  

14.8      A habilitação no certame gera, para o profissional, a expectativa de direito à titulação. A Prefeitura Municipal de São 
Pedro do Turvo reserva-se ao direito de proceder à análise da documentação apresentada pelos profissionais e, caso 
seja constatado o não cumprimento de quaisquer dos requisitos exigidos neste Edital, o profissional perderá o direito à 
concessão e registro do Título de Especialista.  

14.9    O certificado de aprovação no Processo Seletivo Simplificado é opcional e será emitido pelo Instituto Unique, sendo 
cobrada taxa para emissão deste.  

14.10    A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:  

 
a) endereço não atualizado;  
b) endereço de difícil acesso;  
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; d) 

correspondência recebida por terceiros.  
 

14.13 Caberá a Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo a homologação dos resultados finais do Certame Público.  
14.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, ouvida a Comissão Especial do 

certame.  
14.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
  

 
 
 
 

São Pedro do Turvo/SP, 22 de fevereiro de 2024.  
 
 
 
  

 MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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ENSINO SUPERIOR – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 

CARGOS CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE 
LÍNGUA PORTUGUESA 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II 
(PEB II) – INGLÊS, 
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II 
(PEB II) – MÚSICA. 

Ortografia: Divisão silábica, grafia de palavras, 
acentuação gráfica, concordância verbal e 
nominal; regência verbal e nominal; crase; 
pontuação; classes gramaticais; estrutura e 
formação de palavras; sinônimos, antônimos, 
homônimos e parônimos. Denotação e 
conotação. Figuras de linguagem. Fonética: 
acento tônico, sílaba, sílaba tônica; ortoepia e 
prosódia. Morfologia: estrutura dos vocábulos: 
elementos mórficos; processos de formação de 
palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, 
flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: 
teoria geral da frase e sua análise: frase, 
oração, período, funções sintáticas; 
concordância verbal e nominal; regência 
nominal e verbal, emprego de crase; colocação 
de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise. 
Semântica: antônimos, sinônimos, homônimos 
e parônimos. Denotação e conotação. Figuras 
de linguagem. Pontuação: emprego dos sinais 
de pontuação. 
 

 SPADOTO, N. T. & PASCHOALIN M. A. Minigramática. São Paulo: FTD, 
2010. 

 SPADOTO, N. T. & PASCHOALIN M. A. Gramática: teoria e exercícios. 
São Paulo: FTD, 2008. 

 CEREJA, W. R. Português contemporâneo: diálogo, reflexão e uso. São 
Paulo: Saraiva, 2016. 

 FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Lições de Texto: leitura e 
redação. São Paulo: Ática, 2003. 

 FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para Entender O Texto: 
Leitura E Redação. 18 ed. São Paulo:Ática, 2007. 

 CUNHA & CINTRA. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 3.ed. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. 

 MARTINO, A. Português esquematizado: gramática, interpretação de 
texto, redação oficial, redação discursiva. São Paulo: Saraiva, 2012. 

 NEVES, M. H. M. Gramática de Usos do Português. São Paulo: Editora 
UNESP, 2000. 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE 
MATEMÁTICA 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais: Operações 
fundamentais (adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, 
mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  
2. Razões e Proporções – grandezas direta e 
inversamente proporcionais, divisão em partes direta 
e inversamente proporcionais, regra de três simples e 
composta. Sistema de Medidas: comprimento, 
capacidade, massa e tempo (unidades, 
transformação de unidades), sistema monetário 
brasileiro.  
3. Calculo algébrico: monômios e polinômios  
4. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, 
domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º 
grau– valor de máximo 
e mínimo de uma função do 2º grau.  
5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações 
de 1º grau com duas incógnitas.  
6. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo 
retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, 
relações trigonométricas no triangulo retângulo.  
7. Teorema de Tales  
8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de 
polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da 
circunferência, área do círculo.  
9. Noções de Geometria Espacial – cálculo do volume 
de paralelepípedos e cilindros circulares retos.  
10. Matemática Financeira: 
porcentagem, juro simples  
11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e 
média aritmética ponderada  
12. Aplicação dos conteúdos acima listados em 
resolução de problemas.  
 
 
 

 ÁVILA, G. Análise Matemática para Licenciatura. Editora Edgard Blücher 
Ltda. São Paulo, 2001. 

 BOYER, C. B. História da Matemática. Trad. Elza F. Gomide. São 
Paulo:Edgard Blücher, 2003. 

 BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Matemática. Brasília: MEC / SEF, 1998. 

 BRASIL. Secretaria de Educação Média e Tecnológica. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Ensino Médio, v. 3. Brasília: MEC, 2000. 

 COURANT, R.; ROBBINS, H. O Que É Matemática?. Tradução: Adalberto 
S. Brito, Rio de Janeiro: Editora Ciência Moderna, 2000. 

 D’AMBRÓSIO, U. Educação Matemática: da teoria à prática. Campinas, 
Papirus, 1998. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE 
CONHECIMENTOS GERAIS 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

 Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) 
anos de diversas áreas, tais como política, 

economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento 

sustentável, responsabilidade socioambiental, 
problemas ambientais, segurança, globalização e 

ecologia e suas vinculações históricas, do Município, 
do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos 
e geográficos do Município de São Pedro do Turvo-
SP: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, 

limites geográficos, economia, e símbolos 
municipais. Ética e trabalho. 

 
http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br  

 
https://cidades.ibge.gov.br/ 

 
 

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – INGLÊS: Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), Plano Nacional de Educação (PNE). Estatuto da Criança e do Adolescente. Fundamentos Teóricos da 
Educação: Gramática da Língua Inglesa. O ensino de línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no ensino de Inglês. 
Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. 
Aprendizado de Língua Estrangeira: língua como discurso – conhecimento contextual (conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e 
objetivo do ato comunicativo). Conhecimento textual (organizações textuais diferentes como descrição, exploração e argumentação). 
Conhecimento linguístico/sistêmico (conhecimento do aspecto linguístico no ato comunicativo). 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
 
ALMEIDA FILHO. J.C.P. Dimensões comunicativas no ensino de línguas. Campinas: Pontes, 1993 
BARBARA, L. e RAMOS, R. Reflexões e Ações no Ensino-aprendizagem de Línguas. Homenagem a Antonieta Celani. Campinas: 
Mercado de Letras. 2003. 
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacionados à Língua Inglesa – Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
BASTOS, H. Identidade cultural e o ensino de línguas estrangeiras no Brasil. In PAIVA, Vera Lucia M. O. (org.). Ensino de língua 

inglesa – reflexões e experiências. Campinas, Pontes: 2005 
CELANI, M.A.A. Ensino da segunda língua: redescobrindo as origens. S„o Paulo: EDUC ,1997. 
COLLINS COBUILD. English Guides: Confusable Words. London: Harper Collins, 1997 
Constituição Federal - Art. Art. 205 A 214. Disponível em https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/constituicao-federal-
comentada/1540359570 
GEE, James Paul. Situated Language and Learning: a critique of traditional schooling. London, Routdlege, 2004. 
MURPHY, R. English grammar in use. 2012 – Cambridge University Press – Cambridge. 
O’KEEFFE, A., MCCARTHY, M. & CARTER, R. From Corpus to Classroom. Language Use and Language Teaching. Cambridge, 
2007. PAIVA, V. L. M. O. (Org) Ensino de Língua Inglesa: Reflexões e experiências. 2.ª ed. Campinas: Pontes, 1998. STEVICK, E. W. 
Working with teaching methods. Heinle & Cengage 
OLIVEIRA, E. Reflexões sobre o ensino de inglês como língua estrangeira. Professores de inglês em curso. Trabalhos em 
Linguística Aplicada, Campinas, v.39, p.69-79, 2002. 
 
 

BNCC: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/  
Estatuto da Criança e Adolescente: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm 
Lei Orgânica Municipal: https://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br/assets/uploads/arquivos/4c74834d84cec0b76f56b49eb5d2d419.pdf 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II): MÚSICA:  
 
1) Educação Musical Contemporânea. 2) Teoria Musical. 3) Notação Musical. 4) Harmonia e Improvisação. 5) Leitura de 
Partitura. 6) Percepção Musical. 7) História da Música.  
 
Referências Bibliográficas: - ADOLFO, Antonio. Música: leitura, conceitos, exercícios. Editora Lumiar. - BENNETT, R. Uma 
breve história da música. Zahar. - CHEDIAK, Almir. Harmonia e improvisação. Vol. I. Editora Lumiar. - GUEST, Ian. Arranjo: 
método prático. Volume 1. Editora Lumiar. - JENKINS, Lucien. Manual ilustrado dos instrumentos musicais. Irmãos Vitale. - 
MASCARENHAS, Mário e Belmira Cardoso. Curso Completo de Teoria Musical e Solfejo (Volumes I e II). Editora Irmãos Vitalle. 
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- MED, B. Teoria da Música. Musimed. - PRIOLLI, Maria Luísa de Mattos. Princípios Básicos da Música para a Juventude - (1° 
e 2° Volumes) Casa Oliveira de Música Ltda. - SEKEFF, Maria de Lourdes. Da música, seus usos e recursos. Editora Unesp. - 
SWANWICK, K. Ensinando Música Musicalmente. Moderna 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – TABELA DE TÍTULOS 
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PROVA DE TÍTULOS 

ENTREGA DOS TÍTULOS: 0h do dia 23/02/2024 às 23h do dia 05/03/2024 

PARA OS CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – INGLÊS,  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – MÚSICA. 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do 
cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

4 
(por título) 4 pontos 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do 
cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3 
(por título) 3 pontos 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/ 
a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação 
em nível de especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar, 
até dois. 

2 
(por título) 

4 pontos 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 11 

1.1 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos na tabela acima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - CRONOGRAMA 
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  22/02/2024  

   

DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO  DATA  

Período para solicitação de inscrição   23/02/2024 – 05/03/2024   00h01min – 23h59min  

Período para pagamento da taxa de inscrição  23/02/2024 – 06/03/2024– (pagamento em horário bancário)  

Período para postagem de laudo médico  23/02/2024 – 05/03/2024   00h01min – 23h59min  

Divulgação do deferimento das inscrições  08/03/2024  

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição  09/03/2024 – 10/03/2024 – 00h01min – 23h59min  

Divulgação do deferimento da inscrição pós-recurso  12/03/2024  

  

DA PROVA OBJETIVA  DATA  

Divulgação das instruções para realização das provas  12/03/2024  

Período para 1º ambientação/simulado dos candidatos  13/03/2024  

Período para regularização do desktop  14/03/2024  

Período para 2º simulado dos candidatos  14 a 15/03/2024 

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA e DISCURSIVA  17/03/2024  

Divulgação do Gabarito Preliminar e da relação de questões  18/03/2024  

Período para recurso contra o Gabarito Preliminar  19 e 20/03/2024– 00h01min – 23h59min  

Divulgação do edital de Pareceres dos Recursos Deferidos contra o Gabarito Preliminar, 
do Gabarito pós-recursos e do Resultado da Prova Objetiva - Preliminar   

  
15/03/2024  

Período para recurso contra o resultado da Prova Objetiva - Preliminar  16e 17/03/2024 – 00h01min – 23h59min  

Divulgação do resultado da Prova Objetiva - pós-recursos e do Gabarito Definitivo 
(resultado e classificação apenas será divulgado após a conclusão de todas as fases)  

  
22/03/2024  

  
  

DA PROVA DE TÍTULOS  DATA  

Período para preenchimento do Formulário de Cadastro de Títulos  23/02/2024 – 05/03/2024   00h01min – 
23h59min 

Divulgação do resultado preliminar da prova de títulos  15/03/2024  

Período para recurso contra o resultado da prova títulos  16e 17/03/2024 – 00h01min – 23h59min 

Divulgação do resultado da prova de títulos pós-recurso  22/03/2024  

  

DO RESULTADO FINAL  DATA  

Divulgação do resultado preliminar e classificação dos candidatos  15/03/2024  

Divulgação do resultado final e classificação pós-recurso  22/03/2024  

Divulgação da HOMOLOGAÇÃO do resultado final e classificação  25/03/2024  

  


